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A prática de eliminação tardia do produto de uma gravidez 
indesejada encontrou, em outras culturas e em outras épocas da 
história da civilização ocidental, amparo cultural e, muitas ve­
zes, explicações sobrenaturais. Foi a cultura ocidental burguesa, 
permeada por relações de gênero eminentemente hierarquizadas, 
que instituiu a punibilidade dessa prática - denominando-a 
"infanticídio" - responsabilizando exclusivamente as mulheres, 
ou seja, incriminando-as. Estas tornaram-se as únicas a serem 
alvo de punição, sempre que a sociedade não tencionava fazer 
qualquer investimento na vida das crianças - como no caso das 
crianças bastardas. 

Por meio da análise de processos judiciais de acusação de 
infanticídio, podemos perceber o entrecruzamento de várias 
questões: a resistência de uma prática costumeira de "interrup­
ção" tardia do produto da gravidez indesejada; a incriminação 
somente das mulheres; a participação do conhecimento médico 
nesta incriminação e o investimento do aparato jurídico-policial 
e da medicina, na produção de subjetividades normalizadas, 
constituindo o corpo grávido como alojamento do "instinto do 
amor materno". Por outro lado, os depoimentos das mulheres 
acusadas de infanticídio apontam-nos a emergência de subjetivi­
dades singulares: elas não se consideram - apesar de todo inves­
timento - como mães. 

Para esta análise, utilizaremos, neste texto, processos judi­
ciais de acusação de infanticídio instaurados na cidade de 
Florianópolis, Santa Catarina, entre os anos de 1900 e 19961

• 

Em especial, vamos destacar dois processos: o de Zulma, de 1971, 
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e o de Izabel, instaurado em 1937. Os processos judiciais forma­
dos contra estas duas mulheres apresentam semelhanças que 
remetem à recorrência de práticas costumeiras, e diferenças que 
dão conta dos múltiplos controles que têm sido instituídos so­
bre o corpo feminino. 

No dia 02 de setembro de 1937, foi encontrada na secreta 
(fossa) da residência do Sr. João Ozório de Souza, soldado da 
Força Pública, o corpo de uma menina. Foram intimadas as tes­
temunhas e realizado um exame de Corpo de Delito2

• As testemu­
nhas acusaram Izabel de Oliveira, que morava no porão da casa 
onde fora encontrado o corpo. 

No dia 09 de setembro de 1971, após acusação dos médicos 
do Hospital de Caridade, foi retirado da fossa sanitária de uma 
residência, localizada no Saco dos Limões, o corpo de um feto. 
A acusada foi Zulma Braulina de Assunção, de 19 anos, que 
naquele dia se encontrava hospitalizada em virtude de abort03 • 

Nos processos de Izabel e de Zulma, encontramos semelhan­
ças e diferenças. O primeiro foi instaurado sob a acusação de 
infanticídio, e o segundo de auto-aborto. Entre os dois proces­
sos, haviam sido percorridos 34 anos. Neste ínterim, ocorrera 
mudança de Código Penal. O processo de Izabel foi regido pelo 
Código Penal de 1890 - promulgado logo após a proclamação da 
República - , e o processo de Zulma foi instaurado sob o Código 
Penal de 1940, promulgado durante o Estado Novo. Neste perío­
do, percebe-se a crescente participação dos médicos na forma­
ção do processo e da verdade judicial. 

O crescimento da participação do conhecimento médico na 
formação do processo judicial data do século XVIII. A mudança 
no sistema penal de diferentes países e o aparecimento da medi­
cina moderna fazem parte desta transformação. A medicina mo­
derna, no final do século XVIII, passou a centrar no "olhar" a fon­
te do conhecimento e da experiência. O exame dos cadáveres, 
para buscar neles a causa da morte, tornou o conhecimento médi­
co elemento importante na constituição da "verdade" jurídica4 • 

A mudança no sistema penal promoveu a transferência, para 
outras instâncias, do poder de julgar. Uma série de personagens 
extrajurídicos passou a participar do process05 • A medicina le-
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gal teve desenvolvimento acentuado no decorrer do século XIX, 
conquistando, com Cesare Lombroso, uma quase autonomia em 
relação ao poder judiciário. Sendo auxiliares do magistrado, os 
anatomistas sonharam estabelecer, com sua ciência, a verdade 
dos crimes e dos criminosos6

• 

No Brasil, o Código Penal de 1890 contou, já em sua elabo­
ração, com a participação do conhecimento da medicina legal. 
Estava prevista, neste novo Código, a participação dos médicos 
em várias etapas da elaboração de processos judiciais. O exame 
de corpo de delito no feto ou neonato, e de parto suposto na 
acusada, eram peças obrigatórias do inquérito policial. Assim, 
enquanto o Código de Processo Penal do Império pressupunha 
que para o exame de corpo de delito poderiam ser convocados 
"médicos, cirurgiões, boticários e outros quaisquer profissionais 
e mestres de ofício", o processo penal, na República, passará a 
exigir a presença de "peritos oficiais"7. 

Convém destacar ainda que, em relação ao de 1890, o Código 
Penal de 1940 traz um novo elemento retirado do conhecimento 
médico. Trata-se da presunção de "estado puerperal" como justifi­
cativa para os atos de infanticídio. No código de 1890, o pressupos­
to era de que tal ato era motivado para "preservar a honra" da mu­
lher. Este tipo de motivação permitia reduzir a pena da acusada. 

No Código Penal de 1940, desaparece a figura de preserva­
ção da honra, e é o conhecimento médico adquirido acerca do 
corpo das mulheres, e especialmente sobre a concepção e o par­
to, que dá origem a este redutor da pena da ré baseado no pres­
suposto de que o "estado puerperal" explicaria um ato tão con­
trário à "natureza do amor materno". Nos processos judiciais 
instaurados sob acusação de infanticídio, o quesito de existên­
cia ou não de "estado puerperal" passa a fazer parte das instru­
ções do processo. É interessante, ainda, perceber como, nos ca­
sos analisados, nenhuma das acusadas conseguiu ter atenuada 
sua pena com esta alegação. Ainda mais: elas terminavam sem­
pre acusadas de crime culposo, e recebiam penas reduzidíssimas. 
A alegação era de que eram "mulheres ignorantes e pobres". 

Assim, visando explicar a existência de atos que contraria­
vam o instinto, do amor materno, pressuposto básico da divisão 
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sexual dos papéis sociais e da constituição de gêneros ou de se­
xos opostos, emergente no final do século XVIII8

, os códigos 
penais, no caso os brasileiros, procuraram justificativas que 
mudaram através do tempo. Assim, se no século XIX e até o 
código de 1940 a justificativa era a preservação da "honra", a 
partir de então passou a vigorar uma justificativa baseada na 
ciência médica: o "estado puerperal". Ao lado de tudo isso, pre­
valecia uma alegação social: a ignorância e pobreza das mulhe­
res envolvidas em casos de infanticídio. 

Nos processos que estamos analisando - o de Izabel de 1937, 

e o de Zulma de 1971 - , somente a mulher é responsabilizada 
pelo ocorrido. É nela que são realizados exames, é para ela que se 
dirigem os interrogatórios, é dela que se espera arrependimento e 
sentimento de culpa, e é sobre ela que virão falar as testemunhas. 

Vários foram os casos de infanticídio ocorridos na cidade 
de Florianópolis9

• Assim como no século XX, foi também co­
mum, no século XIX, a existência de cadáveres de fetos, ou de 
recém-nascidos, nas praias que rodeiam a Ilha de Santa Catarina 
- onde se situa a cidade. Estes fatos atraíam a atenção da popu­
lação. Notas de jornais da época, registros policiais e memoria­
listas locais dão conta destes acontecimentos. 

Fetos e recém-nascidos mortos foram, e continuam a ser, 
encontrados no século XX e registrados em ocorrências polici­
ais, em notícias de jornal, em processos judiciais. Os corpos apa­
recem boiando na praia, na latrina das casas, nos porões, na fos­
sa, no poço, no bananal, mandado para o ex-namorado numa 
caixa de papelão, embaixo da cama, enterrado no quintal, nos 
fundos da residência, atirado ao mar. Lugares, em sua maioria, 
ligados ao privado, os quais ganham publicidade inesperada. 
Local de dramas imensos. Testemunhas de terríveis medos. Ain­
da nos inquéritos policiais, fotos dos achados mostram policiais 
orgulhosos da investigação levada a termo, ao lado de acusadas 
com olhar baixo e aspecto miserável 10. São emblemáticas das 
relações de classe e gênero, no interior das quais o processo ju­
dicial é construído. 

Em diferentes culturas, a eliminação de recém-nascidos tem 
sido sancionada pelo costume, é considerada um dever das mães 

Anais do XX Simpósio Nacional de História – ANPUH • Florianópolis, julho 1999



Joana Macia Pedro 

e, muitas vezes, conta com explicações sobrenaturais. De qual­
quer forma, tem amparo coletivo, e não é considerada crime pas­
sível de punição. Antropólogos têm-nos informado sobre esta 
prática em diferentes povos, possivelmente aplicada como últi­
mo recurso, quando tentativas contraceptivas e abortivas não 
surtem efeito. Algumas destas práticas são ações tomadas de for­
ma coletiva e acompanhadas de rituais elaborados. Convém des­
tacar que todos estes costumes contrastam com a extrema afei­
ção que os pais, pertencentes a estes grupos humanos, dedicam 
às crianças sobreviventes. Tais práticas costumeiras impedem 
que estes grupos "condenem à vida" seres indesejados, para os 
quais não pretendem fazer qualquer investimentoll. 

Na Antigüidade greco-romana, o enjeitamento dos recém­
nascidos era uma forma de fazer morrer a criança indesejada, 
gerada no interior de casamentos legítimos. Diferentemente da 
sociedade antiga, a sociedade cristã retirou dos pais o direito de 
decidir sobre a vida dos filhos12. O recurso antigo à eliminação 
de recém-nascidos é atribuído, por Philippe Aries13, à desimpor­
tância da criança frente aos pais. De acordo com este autor, tal 
prática não era considerada vergonhosa. Era realizada em segre­
do, "numa semiconsciência, no limite da vontade, do esqueci­
mento e da falta de jeito". 

É interessante observar que esta prática foi, aos poucos, dei­
xando de ser considerada um recurso de casais legítimos, tornan­
do-se ato ligado a casos extraconjugais. É o que se pode deduzir 
do édito de Henrique 11 - rei da França -, no século XVI, que con­
denava à morte as moças que tivessem escondido a gravidez e o 
parto, e deixassem morrer o filho sem receber o batismo. Convém 
destacar ainda que este édito considerava antecipadamente cul­
pada toda mulher que tivesse ocultado sua gravidez14

• 

Diferentemente da prática na Antigüidade, na Idade Média 
esta passou a ser associada às mulheres pobres, e não aos ho­
mens. Assim, se na Antigüidade era o pai quem decidia aceitar 
ou recusar a criança, na Idade Média esta atribuição passou a 
ser da mãe. É a ela que os penitenciais, os artigos, os interrogató­
rios e os párocos da Igreja dirigem-se, ou seja, este tornou-se um 
pecado de mulher. Os casos de negligência, a opressão ou sufo-
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camento no leito, a falta de cuidados, passaram a ser inquiridos. 
Eram considerados "pecados reservados", para os quais a absol­
vição só era dada pelo bispol5. 

O que afinal havia acontecido para que as mulheres passas­
sem a ser as únicas responsabilizadas por esta prática, tornada cri­
me? O processo de urbanização, de aburguesamento, de problema­
tização da vida, tem permeado esta mudança. Foi a burguesia que 
instituiu para si mesma formas de controle, problematizando, no 
final do século XVIII, a sexualidade das mulheres. A medicalização 
da sexualidade feminina tinha como objetivo a "auto-afirmação" 
da burguesia: buscava-se o vigor, a longevidade "da progenitura e 
da descendência das classes que dominavam"16. Ou seja, na sexua­
lidade das mulheres - que se tornavam vigiadíssimas - foi deposi­
tada a responsabilidade sobre as gerações. 

Historiadores têm percebido, a partir do século XVII, o cres­
cimento da preocupação em preservar a vida das crianças l7

• Esta 
mudança de sentimento em relação à infância é atribuída, por 
estes historiadores, à participação da Igreja e do setor público. 
Autoras feministas têm vinculado a mudança de comportamen­
to em relação a estas práticas costumeiras, ao resultado de um 
processo de controle do corpo feminino; à perda, pelas mulhe­
res, do controle sobre sua fertilidade l8 • A substituição das par­
teiras pelos médicos, a chamada "medicalização" da sociedade, 
insere-se neste processo. 

O nascimento da sociedade burguesa instituiu papéis defi­
nidos para os gêneros e significou uma sensível derrota para as 
mulheres, ao atribuir-lhe o espaço do privado, do lar, da materni­
dade e da família. O espaço público, o conhecimento racional, a 
competição, a propriedade, a herança e a força tornaram-se atri­
butos dos homens, seres por excelência universais. Sabemos que, 
em outras sociedades que não a burguesa, há relações de gêne­
ros eminentemente hierarquizadas; porém, nem sempre, e nem 
em todas, o domínio masculino expressou-se da mesma manei­
ra. Na sociedade burguesa ocidental, a hereditariedade, a garan­
tia da paternidade para a transmissão da propriedade que se acu­
mulava e circulava, exigiram das mulheres um alto preço: a fide­
lidade e o casamento como forma legítima de expressão de sua 
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sexualidade, a dedicação à maternidade como constituição da 
identidade de gênero. 

Responsáveis pelos filhos que geravam, constituídas como 
seres próximos da natureza, e, portanto, capazes de "instinto ma­
ternal", as mulheres tornaram-se, na nossa sociedade, as únicas 
responsabilizadas, sempre que a sociedade não tencionava fazer 
qualquer investimento na vida das crianças - como no caso das 
crianças bastardas. A perseguição da Igreja ao concubinato, a par­
tir do século XVI, por exemplo, deixou nas mãos das mulheres a 
responsabilidade pelos resultados dos casos extraconjugais19• 

A solidão em que ficavam as mulheres grávidas de relações 
extraconjugais, a exclusão social das mulheres que geravam fora 
dos casamentos, e a dificuldade de criar crianças bastardas, po­
dem explicar a freqüência com que estas mulheres escondiam a 
gravidez e negavam esta condição. 

Os engravidamentos indesejados foram ocultados de dife­
rentes formas: roupas largas, cintas apertadas, pouco contato com 
o público; desta maneira tentavam esconder as formas arredon­
dadas que o corpo ganhava. A negação da gravidez demonstra­
nos a constituição de outras subjetividades: não bastam a con­
cepção, o desenvolvimento do feto e a existência de um parto 
para que uma mulher se constitua como mãe. Os processos cri­
minais por infanticídio, coletados em Florianópolis, trazem exem­
plos desta ocultação da gravidez e mostram que estas mulheres 
não se consideravam grávidas. 

Na narrativa dos parentes, é recorrente o desconhecimento 
da gravidez. No processo de Zulma, de 1971, a tia, com quem 
esta morava, alega desconhecer a gravidez da sobrinha e que lhe 
dera chás de "folhas de quebra-pedra e abacate", visando "cu­
rar" a dor que a sobrinha dizia sentir nos rins e na bexiga. Zulma 
também alega que, há pouco tempo, tivera uma queda de bici­
cleta20

• Além de negar a gravidez, o recurso à "queda de bicicle­
ta" e aos "chás" podem ser explicações de que ocorrera um abor­
to, e não o nascimento de uma criança. Ela não se constituiu 
como grávida, nem como mãe; portanto, nela não poderia atuar 
o "instinto do amor materno". 
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Entretanto, no depoimento dos vizinhos, transparece não 
só o reconhecimento da existência da gravidez, como também a 
circulação da informação. No processo de Izabel, de 1937, foi 
inicialmente chamado a depor o dono da casa onde fora achada 
a criança, João Ozório de Souza. Este disse que tomou conheci­
mento do ocorrido por meio da informação de sua avó Dona 
Caetana Pereira, a qual suspeitava de uma mulher de nome Izabel 
Oliveira, que morava no porão de sua residência, pelo fato de a 
mesma "se achar grávida e, de um momento para outro, ter desa­
parecido esta gravidez". 

Em outros casos, como no de Catharina Maria Rosa, de 
192721, a família e a ré alegavam ignorância em relação à gravi­
dez; isto, no entanto, não ocorre com as testemunhas, vizinhas 
da família. Estas alegam que Catharina era alvo de desconfiança 
do povo do lugar, e que se queixara de estar sofrendo de uma 
"pustema na barriga". Esta foi a forma de Catharina justificar o 
ventre crescido. 

Na narrativa do parto destas mulheres observa-se também, 
em primeiro lugar, que o parto fora muito rápido e, em segundo 
lugar, a negativa de que tenham sido ajudadas por alguém. Em 
seu depoimento, Zulma afirmou que a criança nascera a partir 
da força que esta fizera, como se fosse evacuar; já o parto de 
Izabel fora ainda mais rápido, tanto que, ao se levantar da cama, 
a criança batera com a cabeça numa das "tábuas da cama e, com 
a pancada, a criança veio a falecer, e a depoente, atordoada, pe­
gou na criança jogando em uma privada da casa em que mora­
va". Ambas alegam não ter obtido nem solicitado ajuda de qual­
quer pessoa. 

Não se trata, aqui, de colocar em julgamento qualquer uma 
dessas mulheres; todavia, estas narrativas de parto solitário e rápi­
do, estão também, presentes nos casos analisados por Laura Gowing 
na Inglaterra, no século XVIJ22 . Mesmo levando-se em considera­
ção que estas mulheres são, em geral, solitárias, viúvas, solteiras, 
criadas ou nascidas em área rural e morando na casa de patrões na 
área urbana, a semelhança da composição da narrativa sugere soli­
dariedades e cumplicidades com parentas e amigas, que passam 
longe da "naturalização do amor materno". Falam de momentos 
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muito tensos, partilhados com a cumplicidade que exige a negativa 
da presença. Ao falarem de partos rápidos, podem estar justifican­
do a ausência de outras participações e, ao mesmo tempo, prote­
gendo cúmplices. Convém destacar que, nos Códigos Penais de 1890 

e 1940, as penas para as pessoas consideradas cúmplices no infan­
ticídio são superiores às destinadas às gestantes. 

Da repetição destas narrativas é possível inferir também que 
faziam parte da negação da maternidade, do parto e do produto 
da gravidez indesejada. Observa-se aqui uma subjetividade diver­
sa daquela constituída há tanto tempo pela cultura ocidental bur­
guesa. Na responsabilização das mulheres pela geração e criação 
dos filhos, a instituição do "instinto do amor materno" contou 
com aportes significativos da Igreja, do setor público e, principal­
mente, do saber médico. Este tão bem demonstrado por Elizabeth 
Badinter23

• Estas mulheres, entretanto, não parecem seguir os pres­
supostos deste instinto, que deveria, de acordo com o saber médi­
co, desenvolver-se no corpo grávida. 

"Parirás teus filhos com dor", diz o Gênesis, no episódio da 
expulsão de Eva do paraíso. Na maternidade legítima, o parto traz 
referências recorrentes a um tempo bem mais longo, e sempre asso­
ciado a muita dor. As "delícias do amor matemo" pressupõem grande 
sofrimento. Estas mulheres não reconhecem que tiveram uma ges­
tação, pois a esconderam; não reconhecem que tiveram um parto: 
foi rápido demais; não reconhecem que tiveram um filho: atiraram 
o produto de seu corpo na fossa ou em outro lugar qualquer. São 
momentos de muita tensão e medo. Estes são dramas que podem 
constituir outras subjetividades. 

A inexistência de possibilidades de sobrevivência econômi­
ca e/ou social para uma criança, nascida de relações extracon­
jugais, torna difícil a constituição do sujeito "mãe", por mais que, 
neste processo, estejam envolvidas inúmeras instâncias. No caso 
de nossa pesquisa, além da criminalização da prática, os jornais 
da época são generosos em discursos que as condenam, enfocando, 
principalmente no início do século, estes atos como contrários à 
natureza. Estas mulheres são chamadas de "mães desnaturadas"24 . 
A invenção da naturalidade do amor materno tem encontrado nos 
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casos de infanticídio, por um lado, sua negação e, por outro, os 
objetos pedagógicos para sua configuração. 

Uma outra questão presente nos casos de infanticídio anali­
sados é a ausência dos pais das crianças. Algumas rés até os 
apontam como namorados, e contam história~ de promessas de 
casamento. Eles, porém, com exceção de apenas um caso - o de 
Catharina2S -, afirmam que as acusadas possuíam vários parcei­
ros sexuais, e que eles não se julgavam os pais das crianças. O 
processo judicial costuma poupá-los: afinal, a acusação não é de 
gravidez, é de infanticídio; e, neste, as rés são sempre as mulhe­
res. Quando chamados a depor, seus testemunhos servem para 
dar visibilidade à vida pregressa das rés. Algumas, entretanto, 
nem sequer os denunciam. Zulma afirmou que o pai da criança 
era casado, e que não tinha parada na cidade. Apagou assim 
qualquer possibilidade de identificação. Seu ato aparece como 
eminentemente solitário. 

A constituição destas mulheres como infanticidas é explica­
da, assim, por sua vida desregrada e pelo envolvimento em casos 
extraconjugais. A divulgação do escândalo servia para assustar as 
moças casado iras das famílias distintas. São peças pedagógicas 
na instituição dos papéis de gênero, e definem o que não é correto 
no comportamento feminino. Mostram o que acontece com mu­
lheres que não se preservam para a procriação legítima. 

O conhecimento médico que constituiu as mulheres como 
capazes de instinto de amor materno foi utilizado para incriminar 
as mulheres que não correspondiam a esta expectativa. Constituí­
das como infanticidas, estas mulheres sozinhas, pobres, abando­
nadas por parceiros - muitas vezes empregadas domésticas, mo­
rando na casa dos patrões -, eram o oposto das mães exempla­
res. Serviam para ensinar, pelo negativo, como deveriam ser as 
mulheres distintas. Por serem solteiras, não participavam de re­
des de solidariedade feminina que lhes permitissem comparti­
lhar de conhecimentos sobre métodos abortivos, como aconte­
cia com as mulheres casadas e já com alguns filhos26. A gravidez 
indesejada, que só interrompiam tão tardiamente, colocava-as 
em situação bastante difícil. Aquilo que para elas poderia não 
ser reconhecido como uma pessoa, era, para o aparato jurídico-
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policial de uma sociedade hierarquizada por classe e gênero, uma 
vida assassinada. Apesar de a gravidez indesejada não ser ape­
nas resultado de atos femininos, somente as mulheres têm sido 
responsabilizadas por tentar interrompê-la. A exclusividade desta 
responsabilidade é emblemática da hierarquizada relação de 
gênero de nossa sociedade. 

A prática costumeira da eliminação do produto da gravidez 
indesejada, que na nossa sociedade incrimina exclusivamente 
as mulheres, apesar de tantos investimentos em seu controle, 
continua ocorrendo. Nos dias de hoje, o aperfeiçoamento do apa­
rato jurídico-policial, por meio dos seus peritos de medicina le­
gal, permite uma melhor identificação das acusadas. Além dis­
so, as inúmeras campanhas realizadas pela Igreja, pelos jornais 
e pela justiça promoveram a existência de um "estranhamento" 
muito forte na opinião pública. O encontro de fetos ou neonatos, 
que provocava tanta curiosidade no início do século, hoje pro­
voca indignação. Sucesso nos investimentos da naturalização 
do amor materno? 

No ano de 1996, no jornal O Estado27
, lê-se, nas páginas po­

liciais, a notícia de que, em Biguaçu - região pertencente à Gran­
de Florianópolis -, os moradores do loteamento Aveiro encon­
traram, boiando num riacho, o corpo de uma "criança recém­
nascida". Assim que a notícia correu, os próprios moradores pro­
curaram a delegacia, colocando-se à disposição para auxiliar nas 
investigações. "Eles pretendem relacionar todas as mulheres ges­
tantes que, porventura, tenham morado no loteamento nos últi­
mos dias". 

A indignação que estes fatos provocam levam a população a 
colaborar com a polícia. Fatos corriqueiros, em diversificadas 
culturas, tornaram-se práticas estranhas na cultura ocidental bur­
guesa. Crianças indesejadas, para as quais a sociedade não pre­
tende fazer qualquer investimento, são de responsabilidade ex­
clusiva das mulheres. A obrigação de ser mãe não criou a corres­
pondente obrigação de ser pai. A medicalização da sociedade, 
que participou tão intensamente da naturalização do "instinto 
materno", tem sido utilizada para o controle de práticas costu-
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meiras. Não impediu, entretanto, a constituição de outras subje­
tividades. 

Enfim, como se pode perceber, a "interrupção" tardia de uma 
gravidez indesejada é uma prática que perdura no tempo .... 
Fissuras no edifício do "amor materno"? 
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